
 

Processo: 017.002987/2025-84
Pregão Eletrônico n.90121/2025/SMCL/PVH 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em atenção ao e-mail datado de 5 de janeiro de 2026 às 12:49 e 12 de 
janeiro de 2026 às 06:39, apresentado pela empresa M W SAFETY SOLUÇÕES, que 
informa  dúvidas  sobre  o  Pregão  Eletrônico  nº  90121/2025/SMCL/PVH, solicita 
esclarecimento:

PERGUNTA:

 (…) 

Bom dia, confirmo o recebimento e aproveito para solicitar um novo esclarecimento, 
conforme resposta anexa foi mencionada que a contratação foi dividida em 3 lotes 
agrupados conforme critérios de funcionalidade, conforme abaixo:
Lote 1 proteção de cabeça, face e olhos;
Lote 2 proteção de troncos, membros superiores e inferiores;
Lote 3 proteção respiratória e auditiva.
Considerando que no lote  1  temos:  aventais,  toucas,  botas,  capacetes,  coletes e 
perneiras, é nítido que nem todos os itens são de cabeça, face e olhos, logo não 
possuem similaridade. (Ex. Botas, colete, perneira, avental)
Considerando o lote 2 temos:
Máscaras, filtros, óculos, protetores auriculares e protetor facial, fica nítido também 
que  nem  todos  os  itens  são  para  troncos,  membro  superiores  e  inferiores.  (Ex. 
Máscaras, óculos, protetor facial e auricular, filtro respiratório)
Considerando o lote 3 temos: protetor solar, cintas e corda de salvamento, o que 
também permite concluir que não é similar quanto a proteção respiratória e auditiva.
Do pedido: Se a Comissao avalia em manter a licitação por lote que seja ajustado os 
EPI's por similaridade conforme foi respondido, pois é nítido e claro que os itens não 
guardam nenhuma similaridade por lote conforme foi respondido.

(…) 

Prezados Senhores,
Após análise do descritivo técnico do item referente ao Cinto de Segurança Tipo 
Paraquedista (item 25 do lote III), verificamos que o mesmo reúne, em um único item, 
diversos componentes e equipamentos distintos, a saber:
Cinto de segurança tipo paraquedista (Tipo 5), confeccionado em 100% poliéster;
Talabarte com mosquetão;
Gancho;
Trava-quedas;
Extensor de fitas;
Especificações de medidas (comprimento, largura) e CA.
Ressaltamos que cada um dos componentes acima possui características técnicas, 
normativas,  certificações  (CA)  e  valores  de  mercado  próprios,  sendo,  inclusive, 
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usualmente comercializados de forma individualizada.
Dessa forma, a inclusão de todos esses elementos em um único item licitado pode 
gerar  dúvidas  quanto  à  correta  formação  de  preços,  além  de  restringir  a 
competitividade,  contrariando  os  princípios  da  ampla  concorrência  e  da  isonomia 
previstos na legislação vigente.
Diante do exposto, solicitamos os seguintes esclarecimentos:
1. O entendimento correto é que todos os componentes descritos (cinto, talabarte, 
mosquetão, trava-quedas e extensor) devem ser fornecidos conjuntamente em um 
único item?
2. Em caso positivo, haverá exigência de Certificado de Aprovação (CA) individual 
para cada componente?
3. A Comissão avalia a possibilidade de desmembrar o item em itens/lotes distintos, 
permitindo maior clareza técnica e competitividade entre os licitantes?
Aguardamos os esclarecimentos para adequada elaboração de nossa proposta, em 
conformidade com o edital.
--
Marcelo Weliton da Silva Almeida
Sócio Administrador
M W SOLUÇÕES EM SEG. COM DE EPI LTDA
CNPJ: 54.390.904/0001-08
IE: 6927378
Tel.: (69) 9 99273-3261

RESPOSTA DA   SEMAD  :  

(…)

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 017.002987/2025-84
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90121/2025
IMPUGNANTE: M W SOLUÇÕES EM SEGURANÇA E COMÉRCIO DE EPI’S LTDA.
IMPUGNADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Resposta à Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90121/2025
Prezados Senhores,
No exercício da competência legal atribuída à autoridade administrativa responsável 
pela  condução  e  decisão  dos  procedimentos  licitatórios,  e  em  observância  aos 
princípios constitucionais e infraconstitucionais que regem as contratações públicas, 
especialmente  aqueles  previstos  na  Lei  nº  14.133/2021,  na  Lei  de  Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro e na jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas, 
passo  a  proferir  decisão  administrativa  definitiva  acerca  dos  questionamentos 
apresentados no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90121/2025, notadamente quanto à 
formação dos lotes e à especificação do Item 25 do Lote 3.
I – DA COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA E DO DEVER DE MOTIVAÇÃO
A Administração  Pública  detém  competência  constitucional  e  legal  para  planejar, 
estruturar e definir a modelagem de suas contratações, inclusive quanto à formação 
de  lotes,  à  definição  do  objeto  e  ao  nível  de  agregação  dos  itens,  desde  que 
observados  os  princípios  da  legalidade,  da  razoabilidade,  da  economicidade,  da 
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eficiência e da ampla concorrência, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. O dever 
de motivação dos atos administrativos não se confunde com a obrigação de acolher 
interesses  particulares  de  licitantes,  mas  sim  com  a  demonstração  de  que  as 
decisões adotadas decorrem de análise técnica, do contexto fático concreto e do juízo 
administrativo legítimo orientado pelo interesse público.
II  –  DA  ATUAÇÃO  DO  CONTROLE  EXTERNO  E  DOS  EFEITOS  DO 
ARQUIVAMENTO DO PAP
As alegações apresentadas por licitante foram submetidas à apreciação do Tribunal 
de Contas competente, Processo n. 00021/26, que instaurou Procedimento Apuratório 
Preliminar  -  PAP com escopo  restrito  ao  juízo  de  admissibilidade  e  seletividade, 
destinado  à  verificação  da  existência  de  elementos  mínimos  que  justificassem a 
atuação  do  controle  externo.  Após  análise,  sobreveio  decisão  monocrática 
determinando  o  arquivamento  do  feito,  fundamentada  na  ausência  de  gravidade, 
urgência  ou  risco  concreto  à  competitividade  do  certame,  não  se  vislumbrando 
pressupostos para concessão de medida cautelar,  suspensão do procedimento ou 
imposição de qualquer determinação à Administração. Conforme segue:
Processo n. 00021/26 - Procedimento Apuratório Preliminar (PAP).
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura de Porto Velho.
Assunto:  Representação  em face  do  Pregão  Eletrônico  n.  90121/2025  (Processo 
Administrativo n. 017.002987/2025-84), que tem como objeto o Sistema de Registro 
de Preços – SRP para eventual  e futura aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s, para atender à Secretaria Municipal de Administração.
Relator: Conselheiro Paulo Curi Neto.
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A  decisão  de  arquivamento  produz  efeitos  jurídicos  relevantes  e  favoráveis  à 
Administração, pois preserva a presunção de legitimidade dos atos administrativos 
praticados,  afasta  o  reconhecimento  de  vícios  de  legalidade  ou  irregularidades 
materiais no planejamento da contratação e confirma que a controvérsia apresentada 
não  se  insere  no  campo  da  ilegalidade,  mas  sim  no  âmbito  da  modelagem 
administrativa.  Ressalte-se,  ainda,  que  não  houve  qualquer  determinação  para 
desmembramento de itens, retificação do edital ou alteração da estrutura do objeto, o
que reforça a juridicidade da solução adotada.

III  –  DA  FORMAÇÃO  DOS  LOTES  E  DA  INEXISTÊNCIA  DE  CRITÉRIO 
ANATÔMICO OBRIGATÓRIO
A estruturação do objeto em lotes não se fundamenta em critério de segmentação 
anatômica  estrita,  por  inexistir  imposição  legal  ou  jurisprudencial  que  exija  o 
agrupamento de Equipamentos de Proteção Individual exclusivamente com base na 
parte  do  corpo  humano  protegida.  A legislação  vigente  admite  e  a  boa  técnica 
administrativa  recomenda  que  o  loteamento  observe  critérios  de  similaridade 
funcional,  contexto  operacional  de  uso,  racionalização  logística  e  eficiência 
administrativa, desde que preservada a ampla concorrência.
As referências anteriormente realizadas a regiões do corpo humano tiveram caráter 
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meramente  ilustrativo  e  exemplificativo,  não  se  constituindo  em  critério  técnico 
vinculante nem limitador da composição dos lotes. A estrutura adotada decorre de 
análise  concreta  das  rotinas  administrativas,  das  condições  reais  de  uso  dos 
equipamentos  e  da  forma  como  os  EPIs  são  demandados  pelas  equipes 
operacionais.
O Lote 1 foi estruturado para reunir Equipamentos de Proteção Individual destinados 
à mitigação de riscos físicos, mecânicos e térmicos, amplamente utilizados de forma 
integrada em atividades operacionais gerais, como serviços de campo, manutenção e 
atividades  externas.  A interdependência  operacional  dos  itens  e  a  identidade  do 
mercado fornecedor justificam o agrupamento, favorecendo a racionalização logística, 
o controle de estoque e a eficiência administrativa, sem prejuízo à competitividade.
O Lote 2 foi concebido para abranger dispositivos de proteção respiratória e sensorial, 
cuja similaridade decorre da finalidade funcional comum e da natureza dos riscos 
ambientais  a  que  se  destinam,  tais  como  partículas,  vapores,  fumos,  ruídos  e 
radiação. O tratamento conjunto desses itens permite maior padronização técnica, 
controle de qualidade e uniformidade no fornecimento, compatibilizando-se com as 
boas práticas de gestão contratual.
O Lote 3 congrega itens voltados a atividades externas e a riscos específicos, como 
trabalho em altura e exposição à radiação solar, frequentemente demandados pelas 
mesmas equipes de campo. A modelagem adotada visa otimizar a gestão contratual, 
a  fiscalização  do  objeto  e  a  logística  de  fornecimento,  evitando  a  fragmentação 
excessiva do objeto e a multiplicação desnecessária de contratos, circunstância que 
acarretaria  maior  complexidade administrativa  e  aumento  de  custos  operacionais, 
sem ganho proporcional de competitividade.
IV – DA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 25 COMO CONJUNTO (KIT) DE PROTEÇÃO 
CONTRA QUEDAS
No  que  se  refere  ao  Item  25  do  Lote  3,  a  Administração  reafirma  que  sua 
especificação  como  Conjunto  ou  Kit  de  Proteção  contra  Quedas  decorre  de 
imperativos técnicos e de segurança. O objeto licitado não se limita ao fornecimento 
de um cinto tipo paraquedista isolado, mas corresponde a um Sistema de Proteção 
contra  Quedas,  em  conformidade  com  as  diretrizes  estabelecidas  na  Norma 
Regulamentadora nº 35.
A exigência de fornecimento integrado justifica-se pela necessidade de assegurar a 
compatibilidade funcional e sistêmica entre todos os componentes que integram o 
sistema, de modo a garantir a correta interação entre os elementos e o desempenho 
seguro  do  conjunto.  Busca-se,  ainda,  garantir  a  segurança  e  a  integridade  do 
trabalhador  durante  a  execução  das  atividades  em  altura,  minimizando  riscos 
operacionais  decorrentes  de  incompatibilidade  técnica.  Ademais,  a  aquisição  do 
sistema como unidade funcional permite a responsabilização técnica do fornecedor 
quanto à conformidade e à higidez do conjunto fornecido, o que se revela essencial 
em se tratando de equipamento de proteção de alto risco.
A Administração  esclarece  que  todos  os  componentes  que  integram  o  sistema 
deverão possuir Certificado de Aprovação válido, emitido pelo órgão competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego, admitindo-se tanto a apresentação de certificados 
individuais quanto a certificação do conjunto ou do sistema como unidade funcional, 
quando  assim  reconhecido  pelas  normas  técnicas  aplicáveis.  Ressalte-se  que 
inexiste exigência de marca específica ou qualquer forma de direcionamento, sendo a 
exigência limitada ao atendimento dos requisitos normativos e de segurança.
A  possibilidade  de  desmembramento  do  item  foi  devidamente  analisada  e 
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expressamente  afastada,  por  se  mostrar  tecnicamente  inadequada à  natureza do 
equipamento  e  ao  interesse  público  envolvido.  Tal  decisão  fundamenta-se  na 
constatação  de  que  a  performance  e  a  segurança  do  sistema  dependem  da 
integração  harmônica  de  seus  componentes.  A  pesquisa  de  mercado  realizada 
demonstrou  a  existência  de  fornecedores  aptos  a  ofertar  o  conjunto  completo, 
afastando qualquer alegação de restrição indevida à competitividade, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021.
V  –  DA  AUSÊNCIA  DE  VÍCIO  E  DA  LEGITIMIDADE  DA  DECISÃO 
ADMINISTRATIVA
Não se identifica qualquer vício de legalidade, inconsistência técnica ou afronta aos 
princípios licitatórios na modelagem adotada. As alegações apresentadas configuram 
mero inconformismo do particular com a solução administrativa escolhida, o que não 
é suficiente para infirmar decisão legítima, devidamente motivada e amparada pelo 
ordenamento jurídico.  A Administração não está vinculada a adotar  a  modelagem 
mais  conveniente  ao  mercado,  mas  sim  aquela  que  melhor  atenda  ao  interesse 
público, à segurança dos usuários e à eficiência da gestão.
VI – DECISÃO
À  vista  das  considerações  apresentadas,  e  em  consonância  com  a  legislação 
aplicável e com a manifestação do Tribunal de Contas, a Administração reafirma a 
adequação da modelagem adotada no Pregão Eletrônico nº 90121/2025, inclusive 
quanto à estrutura de lotes e à especificação do Item 25 como Conjunto ou Kit de 
Proteção contra Quedas.
Dê-se  ciência  à  impugnante  e  prossiga-se  com os  demais  atos  do  certame,  nos 
termos do instrumento convocatório.
Atenciosamente,
KETURY KEISY NOGUEIRA TAVARES
Assessor IV
NATAN FERREIRA SOARES
Coordenador Administrativo
ANTÔNIO FIGUEIREDO DE LIMA FILHO
Secretário Municipal de Administração

 Diante do  exposto, informo que  foi respondido o esclarecimento  das informações 
apresentadas, não restou demonstrado fatos capazes de convencer a equipe técnica 
no  sentido  de  rever  os  pontos  atacados  pela  impugnante,  sendo  então  motivo 
suficiente para o INDEFERIMENTO.

Informo que o edital será republicado e mantida todos os termos do Edital e Termo de 
Referência.

Porto Velho-RO, 22 de janeiro de 2026

Lidiane Sales Gama Morais
Pregoeira
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